® Y - 4° Prémio Municipal
‘L de Educagdo Fiscal

22 RETIFICAGAO DO REGULAMENTO DO 4° PREMIO MUNICIPAL DE EDUCAGAO
FISCAL 2025.

A Coordenadora do Grupo Municipal de Educacao Fiscal de Santarém — Gmef-SAN,

coordenado pela Secretaria Municipal de Finangas do Municipio de Santarém, apés

deliberagdo em reunido com os érgaos parceiros, resolve retificar o Regulamento do 4°

Prémio Municipal de Educacao Fiscal 2025, quanto a premiag¢ao, conforme abaixo

discriminado:

No item 12, que trata DA PREMIACAO,

Onde se lé:
Educagao Infantil:
1° lugar — notebook 15’

Leia-se:
Educacao Infantil:
1° lugar — TV SMART 42’

Onde se lé:
Ensinos Fundamental e Médio
2° lugar — notebook 15’

Leia-se
Ensinos Fundamental e Médio:
2° lugar — TV SMART 42’

Os demais itens e subitens permanecem validos e inalterados.
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